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“PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO Nº 039/2021, CELEBRADO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DA 

LIMEIRA/MG E A EMPRESA LIMEIRA 

MED SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA” 
 

Segundo Termo Aditivo o CONTRATO Nº 039/2021, Processo Licitatório 

n° 078/2021, modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 001/2021/CPL, que entre 

si celebram o MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DA LIMEIRA/MG e a empresa 

LIMEIRA MED SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA, já qualificados no CONTRATO 

Nº 039/2021, de 15 de setembro de 2021, tendo como objeto a prestação de 
serviços de consultas médicas e pequenas cirurgias a serem realizadas por 

profissionais devidamente qualificados e especializados para correta prestação 
dos serviços junto à unidade de Saúde Municipal - Policlínica, no atendimento 

da Atenção Básica do município, nas seguintes áreas: 01 (um) Fisioterapeuta, 
01 (um) psicólogo (a), 01 (um) Pediatra, 01 (um) Clínico Geral, 01 (um) 

Cardiologista, 01 (um) Fonoaudiólogo (a), 01 (um) Ginecologista e 01 (um) 

Enfermeiro (a), tudo em conformidade com o anexo I do Edital nº 056/2021, 
bem como a proposta da licitante, a qual passa a fazer parte integrante deste 

instrumento, mediante as cláusulas seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS MOTIVOS E VALORES: 
 

O presente Termo Aditivo se faz amparado no Art. 65, §1º da Lei 
Federal 8.666/93, objetivando o acréscimo de quantitativo no produto 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PROFISSIONAL DE CLÍNICO GERAL. 

 
Fica determinado que, em havendo alteração e/ou restabelecimento dos 

preços ofertados antes do término do presente Termo Aditivo, a detentora 
deverá comunicar de imediato e formalmente à municipalidade de tais fatos, 

para a devida adequação mediante novo Termo Aditivo. 
 

Diante do acima exposto, fica o valor do CONTRATO Nº 039/2021, 

firmado com a empresa LIMEIRA MED SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA, alterada 

conforme tabela a seguir: 
 

CONTRATO Nº 018D/2021 PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT. 

LICITADA 
UNID. 

PREÇO 

UNITÁRIO 
 

PREÇO 

TOTAL 
 

Percentual 
de acréscimo 
quantitativo 

(%) 

QUANT. 
ACRESCIDO 

VALOR 

TOTAL DO 
ADITIVO 

04 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
PROFISSIONAL DE CLÍNICO 
GERAL 

800 SERVIÇO R$ 150,00 R$ 120.000,00 25% 200 R$ 30.000 

 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2.1 - As despesas decorrentes do presente aditivo correrão por conta das 

dotações orçamentárias abaixo relacionadas:  
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2.1.1 - Os recursos destinados à cobertura das despesas referentes ao objeto 

licitado no exercício de 2021 são provenientes das seguintes dotações 

orçamentárias: 02.08.00.10.122.012.2.0057 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA 

SECRETARIA DE SAÚDE - 3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

PESSOA FÍSICA - 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA - 02.12.04.10.302.012.2.0087 ASSISTÊNCIA MÉDICA 

ESPECIALIZADA - 3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

FÍSICA - 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

 
O prazo para execução do presente Termo Aditivo terá início na data de sua 

assinatura, encerrando-se em 15 de setembro de 2022. 
 

Ratificam-se as demais cláusulas do CONTRATO Nº 039/2021, Pregão 
Presencial nº 009/2022, que não conflitarem com o presente aditivo. 

 

 
E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente termo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma. 
 

Rosário da Limeira/MG, 28 de abril de 2022. 
 

 
__________________________________ 

José Maria Pinto da Silva 

Prefeito Municipal de Rosário da Limeira 
 

________________________________________ 

JOICE HELLEN DA SILVA  
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

LIMEIRA MED SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA 


